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JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Quanto da vedação à participação em consórcio: A admissão ou veto de formação de con-
sórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talante do administrador, pois o art. 15 da Lei 
no 14.133/21, utilizando-se da expressão “Salvo vedação devidamente justificada”, conferiu dis-
cricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no instrumento convoca-
tório. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do 
objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Lici-
tações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pag. 47 e 477, leciona que:

“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instru-
mento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A for-
mação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de elimi-
nação de competição entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios 
poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre 
eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a or -
dem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do 
objeto torna problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de em-
presas, isoladamente, não dispôs de condições para participar de licitações. Nesse caso, o 
instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de partici-
pantes. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em con-
sórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 
exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas poucas 
empresas estariam aptas a preencherem as condições especiais exigidas para a licitação.”

Assim, considerando que existe diversidade de empresas com capacidade para executar o 
serviço objeto deste aviso de licitação, a Equipe de Pregão do 25° BC decidiu por não permitir a 
participação de consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade.

Teresina-PI, 2 de junho de 2026.
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